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Associações

AMAI

AUTORIZAÇÃO ABERTURA - DISPENSA - PATROCÍNIO JOGOS AMAI 2023 - MEDALHAS
Publicação Nº 5182642

 

 
 
 
 

 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE LICITAÇÃO 

 
 
 

 
Autorizo a instauração de procedimento licitatório, na modalidade dispensa de licitação, 
para contratação de empresa especializada na confecção de medalhas, devidamente 
adesivadas, relacionadas ao patrocínio dos Jogos da AMAI 2023. 
 

 
 
 

 
 

Xanxerê, SC, 27 de setembro de 2023. 
 

 
 
 

OSCAR MARTARELLO 
Prefeito de Xanxerê 

Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) 
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CONTRATO Nº 029-2023 - MEDALHAS - PATROCÍNIO JOGOS AMAI 2023
Publicação Nº 5182929

 

1 
 

CONTRATO Nº 029.2023 
 

AQUISIÇÃO DE MEDALHAS – PATROCÍNIO JOGOS AMAI 2023 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO – ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/1993 
  
 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO 

ALTO IRANI - AMAI, inscrita no CNPJ sob o nº 83.678.086/0001-33, com sede na Rua Floriano 

Peixoto, 100, Centro, Xanxerê/SC, CEP 89.820-000, representada pelo Presidente, Oscar 

Martarello, Prefeito de Xanxerê, SC, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº 

1.692.088, inscrito no CPF sob o nº 461.817.769-15, doravante denominada CONTRATANTE; 

do outro lado JUCAR ESPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 03.652.444/0001-08, com sede na Avenida Rio Grande do Sul, nº 221, Centro, no 

município de Faxinal dos Guedes, SC, Cep 89.694-000, neste ato representada pelo sócio 

administrador Altair Rodrigues, brasileiro, divorciado, empresário, inscrito no CPF sob o nº 

509.407.919-00; doravante denominada CONTRATADA; celebram, entre si, contrato de 

prestação de serviços voltados para fabricação de medalhas e adesivos, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 
 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA –  DO OBJETO 

 

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição por parte da Contratante de medalhas e 

respectivos adesivos acoplados, consonante descritivo e características descritas a seguir, que 

serão posteriormente direcionadas a título de patrocínio ao evento Jogos da AMAI 2023. 

 

1.2. Características das medalhas e adesivos: 

120 (cento e vinte) medalhas de ouro código/modelo 60001-
D, para premiações de 1º Lugar. 

120 (cento e vinte) medalhas de prata código/modelo 60001-
P, para premiações de 2º Lugar. 
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70 (setenta) medalhas de ouro código/modelo 4000-D, para 
premiações de 1º Lugar. 

70 (setenta) medalhas de prata código/modelo 4000-P, para 
premiações de 2º Lugar. 

10 (dez) adesivos de corte redondo, tamanho 3,5cmX3,5cm; 
contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, Bocha Masculino. 
Jogos da AMAI – 2023. 

 

10 (dez) adesivos de corte redondo, tamanho 3,5cmX3,5cm; 
contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, Bocha Feminino. 
Jogos da AMAI – 2023. 

 

10 (dez) adesivos de corte redondo, tamanho 3,5cmX3,5cm; 
contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, Bocha Masculino. 
Jogos da AMAI – 2023. 

 

10 (dez) adesivos de corte redondo, tamanho 3,5cmX3,5cm; 
contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, Bocha Feminino. 
Jogos da AMAI – 2023. 

 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, Vôlei 
Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, Vôlei 
Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 

 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, Vôlei 
Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, Vôlei 
Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 
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20 (vinte) adesivos de corte redondo, tamanho 3,5cmX3,5cm; 
contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, Futsal Masculino. 
Jogos da AMAI – 2023. 

20 (vinte) adesivos de corte redondo, tamanho 3,5cmX3,5cm; 
contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, Futsal Feminino. 
Jogos da AMAI – 2023. 

20 (vinte) adesivos de corte redondo, tamanho 3,5cmX3,5cm; 
contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, Futsal Masculino. 
Jogos da AMAI – 2023. 

20 (vinte) adesivos de corte redondo, tamanho 3,5cmX3,5cm; 
contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, Futsal Feminino. 
Jogos da AMAI – 2023. 

30 (trinta) adesivos de corte redondo, tamanho 3,5cmX3,5cm; 
contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, Futebol Masculino. 
Jogos da AMAI – 2023. 

30 (trinta) adesivos de corte redondo, tamanho 3,5cmX3,5cm; 
contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, Futebol Masculino. 
Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, 
Futsal SUB 7. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, 
Futsal SUB 9. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, 
Futsal SUB 11. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, 
Futsal SUB 13. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, 
Futsal SUB 7. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, 
Futsal SUB 9. Jogos da AMAI – 2023. 
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15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, 
Futsal SUB 11. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, 
Futsal SUB 13. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, 
Futsal SUB 15 Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, 
Futsal SUB 15 Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, 
Futsal SUB 15 Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, 
Futsal SUB 15 Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, 
Futsal SUB 17 Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, 
Futsal SUB 17 Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, 
Futsal SUB 17 Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, 
Futsal SUB 17 Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, Vôlei 
Sub 16 Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º Lugar, Vôlei 
Sub 16 Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 
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1.3. Informações técnicas para execução do objeto contratado está devidamente demonstrado 

na proposta de orçamento, projeto e termo de referência (referência da imagem, estética, cores e 

metragens das medalhas e adesivos) que fazem parte integrante deste contrato. 

 

1.4. O objeto deste contrato deverá ser entregue pela empresa Contratada na sede da Contratante 

na data prevista na cláusula 4.1. 

 

1.5. A empresa Contratada declara, prévia e expressamente, que teve pleno conhecimento da 

natureza e escopo dos serviços a serem prestados, bem como das condições e particularidades 

inerentes à natureza dos trabalhos, na qual se compromete a acatar todas as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência, neste Contrato, na proposta de orçamento e respectivo 

projeto. 

 
1.6. Faz parte integrante deste contrato o termo de referência, proposta de orçamento e o 

projeto. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

2.1. A dispensa de licitação para contratação do serviço mencionado na cláusula anterior está 

alicerça no artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/1993 (Lei de Licitações)1. 

 

 

 

 

                                                             
1 É dispensável a licitação quando para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 
na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram 
a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, Vôlei 
Sub 16 Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º Lugar, Vôlei 
Sub 16 Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 
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CLÁUSULA TERCEIRA– DA REMUNERAÇÃO 

 

3.1. Em remuneração aos serviços prestados, a empresa Contratada receberá da Contratante o 

valor global de R$ 2.868,50 (dois mil, oitocentos e sessenta e oito reais e cinquenta centavos), 

conforme orçamento de número 069/2023. 

 

3.2. O preço é fixo, não ocorrendo qualquer espécie de reajuste. 

 

3.3. Após entregue as medalhas, com os respectivos adesivos acoplados, descritas na cláusula 

primeira, na quantidade, qualidade, especificidades e prazo pactuados; a empresa Contratada 

emitirá nota fiscal (constando informação sobre os dados bancários), cujo pagamento ocorrerá em 

até 10 (dez) dias corridos após emissão da respectiva nota. 

 

3.4. A Contratante poderá sustar o pagamento nos seguintes casos: 

 
a) Serviços prestados ou objetos entregues fora dos padrões éticos e da qualidade atribuível à 

espécie, devidamente valorado pela Contratante; 
 

b) Serviço prestado ou objetos entregues em desconformidade com o acordado, notadamente o 
termo de referência e o projeto; 

 
c) Existência de qualquer débito para com este Órgão; 
 
d) Descumprimento de qualquer um dos dispositivos contidos neste Contrato. 
 

 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS E VIGÊNCIA DO PRESENTE CONTRATO 

 

4.1. As medalhas e respectivos adesivos deverão ser entregues, inadiável e impreterivelmente, pela 

empresa Contratada até o dia 18 de outubro de 2023, na sede da Contratante. 
 

CLÁUSULA QUINTA- DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 

5.1. É dever/obrigação da empresa Contratada: a) prestar os serviços entabulados na cláusula 

primeira com zelo e dedicação, observando os princípios éticos inerentes à execução dos mesmos; 
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b) concluir o objeto da contratação dentro do prazo previsto no item 4.1, sem possibilidade de 

prorrogação; c) entregas as medalhas e respectivos adesivos objeto de contratação na quantidade, 

qualidade e especificidades pactuados; d) entregar o objeto de contratação na sede da Contratante; 

e) acatar as decisões e observações feitas pelos fiscais deste contrato; f) não realizar subcontratação 

total ou parcial dos serviços sem anuência da Contratante; g) receber o pagamento conforme 

disposto no contrato; h) aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões, a 

critério da Contratante, referentes a execução do contrato, nos termos da legislação vigente; i) 

manter-se adimplente no que tange aos tributos, sejam eles Federais, Estaduais e/ou Municipais, 

inclusive no que concerne às verbas trabalhistas e de caráter previdenciário. 

 

5.2. É de responsabilidade exclusiva da empresa Contratada: a) havendo subcontratação autorizada 

pela Contratante, a Contratada continuará a responder direta e solidariamente pelos serviços e pelas 

responsabilidades contratuais e legais assumidas. A mesma responsabilidade se aplica no caso de 

subcontratação sem autorização; b) responsabilizar-se exclusivamente pelos danos causados 

diretamente à Contratante ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, relativos à execução do 

contrato ou conexão com ele, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade o fato de haver 

fiscalização ou acompanhamento por parte da Contratante; c) responsabilizar-se exclusivamente 

por todas as providências e obrigações em caso de acidentes de trabalho com seus empregados, 

em razão da execução da presente contratação ou em conexão com ela, ainda que ocorridos nas 

dependências da sede da Contratante; d) responsabilizar-se exclusivamente por débitos tributários 

oriundos da prestação de serviços objeto deste contrato, bem como das verbas trabalhistas e 

previdenciárias decorrentes de seus funcionários. Adverte-se que a inadimplência de tais verbas 

não transfere à Contratante a responsabilidade pelo pagamento; e) as despesas diretas ou indiretas, 

tais como: transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários ou de classe, 

indenizações civis e qualquer outra que for devido a empregados ou contratados no desempenho 

dos serviços prestados do objeto deste Contrato, ficando ainda a Contratante isenta de qualquer 

vínculo empregatício com os mesmos; f) pela observação do prazo de vigência deste contrato. 

 

5.3. É dever da Contratante: a) proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução do 

objeto; b) efetuar o pagamento conforme pactuado; c) fiscalizar o cumprimento das obrigações 

contratuais, podendo, inclusive, intervir durante a execução para fins de ajuste ou suspensão; d) 

notificar a empresa Contratada acerca de quaisquer irregularidades; e) prestar informações e 

esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 
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CLÁUSULA SEXTA- DA FISCALIZAÇÃO 

 

6.1. A fiscalização da execução das obrigações firmadas neste instrumento será exercida por 

Cristiane Aline Huff. Correlato ao poder fiscalizatório, a fiscal poderá emitir notificações à 

empresa Contratada sobre eventuais irregularidades, que deverão ser observadas imediatamente 

por esta. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO INADIMPLEMENTO 

 

7.1. Pela inexecução total ou parcial; inclusive do prazo estipulado na cláusula quarta e da entrega 

das medalhas e adesivos em desacordo com o pactuado; multa de 30% (trinta por cento) sobre o 

valor global contratual. 

 

7.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, além da cláusula penal acima 

mencionada, poderá ensejar, a critério dos Contratantes, sua imediata rescisão. 

 

7.3. Também constituem causa de rescisão contratual: a) dissolução da sociedade e/ou pessoa 

jurídica; b) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa Contratada, 

que prejudique a execução do contrato; c) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, 

regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.  

 

7.4. A parte inadimplente incorrerá, além da incidência da cláusula penal descrita no item 7.1, em 

atualização monetária pelo índice IGP-M (FGV), juros de 01% (um por cento) ao mês e honorários 

advocatícios no importe de 20% (vinte por cento); este último no caso de intervenção de advogado, 

independentemente se na esfera judicial ou extrajudicial. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) 

 

8.1. As partes de comprometem a cumprir as disposições da Lei Geral de Proteção de Dados – 

LGPD, Lei nº 13.709/2018 e normativas correlatas. Ademais, as partes manifestam livre, 

informado e inequívoco consentimento total para realização de tratamento de dados das 

informações correspondentes à consecução do instrumento jurídico  originário a este instrumento, 

pelo período de tempo necessário para o alcance das finalidades contratuais e legais, cientes de 
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que tal consentimento poderá ser revogado mediante solicitação via e-mail 

juridico@amai.sc.gov.br.  

 

8.2. As partes comprometem-se, ainda, em caso de incidente de segurança, a comunicar 

prontamente uma a outra, a fim de que sejam tomadas eventuais medidas cabíveis. 

 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

 

9.1. As partes contratantes elegem o foro de Xanxerê/SC, para o fim de dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente Contrato. 

 

E por estarem justas e contratadas regidas pela boa fé contratual, firmam o presente, em duas vias, 

de igual teor e forma, perante testemunhas, para que produzam seus jurídicos efeitos. 

 

Xanxerê/SC, 29 de setembro de 2023. 

 

 

 

_________________________________ 

OSCAR MARTARELLO 

PREFEITO DE XANXERÊ 

PRESIDENTE DA AMAI 

_________________________________ 

JUCAR ESPORTES LTDA 

ALTAIR RODRIGUES 

 CONTRATADO 

 

 

Testemunhas: 

 

_________________________________ 

TESTEMUNHA 1 

NOME: __________________________ 

CPF/MF: _________________________ 

_________________________________ 

TESTEMUNHA 2 

NOME: __________________________ 

CPF/MF: _________________________ 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA LICITAÇÃO - MEDALHAS PATROCÍNIO JOGOS AMAI 
2023

Publicação Nº 5182643

 

 
 
 
 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
 

 
Tendo em vista que o procedimento licitatório nº 029/2023, realizado na modalidade 

dispensa de licitação nº 015/2023, que tem por objeto a aquisição de medalhas 

consonante termo de referência, inerente ao patrocínio dos Jogos da AMAI 2023; 

apontou como vencedora desse certame a empresa Jucas Esportes Ltda, inscrita no 

CNPJ sob o nº 03.652.444/0001-08, no valor global de R$ 2.868,50 (dois mil, oitocentos 

e sessenta e oito reais e cinquenta centavos); resolvo, no uso de minha competência, 

ADJUDICAR e HOMOLOGAR esta licitação à empresa vencedora. 

 

Isso posto, encaminhe-se os autos à Comissão Permanente de Licitação para que adote 

as medidas necessárias à elaboração do competente contrato e proceda à convocação 

da empresa vencedora do certame para firmá-lo. 
 

 
Xanxerê, SC, 29 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

OSCAR MARTARELLO 
Prefeito de Xanxerê 

Presidente da Associação dos Municípios do Alto Irani (AMAI) 
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TERMO DE REFERÊNCIA - MEDALHAS - PATROCÍNIO JOGOS AMAI 2023
Publicação Nº 5182638

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

Unidade Requisitante:  Associação dos Municípios do Alto Irani – AMAI. 

 

Objeto: Aquisição de medalhas e adesivos acoplados, conforme descritivo 
abaixo, que serão direcionadas, a título de patrocínio, ao evento Jogos da 
AMAI 2023. 

 

O Projeto em anexo constando a imagem, metragem e respectivos códigos 
de identificação das medalhas faz parte integrante deste termo de 
referência, vinculando a empresa Contratada a entregar no formato 
apresentado.  

 

Detalhes das Medalhas:  

120 (cento e vinte) medalhas de ouro 
código/modelo 60001-D, para premiações de 1º 
Lugar. 

120 (cento e vinte) medalhas de prata 
código/modelo 60001-P, para premiações de 2º 
Lugar. 

70 (setenta) medalhas de ouro código/modelo 
4000-D, para premiações de 1º Lugar. 

70 (setenta) medalhas de prata código/modelo 
4000-P, para premiações de 2º Lugar. 

10 (dez) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Bocha Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

 

10 (dez) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Bocha Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 
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10 (dez) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Bocha Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

 

10 (dez) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Bocha Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 

 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Vôlei Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Vôlei Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 

 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Vôlei Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Vôlei Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 

 

20 (vinte) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Futsal Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

20 (vinte) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Futsal Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 

20 (vinte) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Futsal Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

20 (vinte) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Futsal Feminino. Jogos da AMAI – 2023. 
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30 (trinta) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Futebol Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

30 (trinta) adesivos de corte redondo, tamanho 
3,5cmX3,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Futebol Masculino. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Futsal SUB 7. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Futsal SUB 9. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Futsal SUB 11. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Futsal SUB 13. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Futsal SUB 7. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Futsal SUB 9. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Futsal SUB 11. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Futsal SUB 13. Jogos da AMAI – 2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Futsal SUB 15 Masculino. Jogos da AMAI – 
2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
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Lugar, Futsal SUB 15 Feminino. Jogos da AMAI – 
2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Futsal SUB 15 Masculino. Jogos da AMAI – 
2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Futsal SUB 15 Feminino. Jogos da AMAI – 
2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Futsal SUB 17 Masculino. Jogos da AMAI – 
2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Futsal SUB 17 Feminino. Jogos da AMAI – 
2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Futsal SUB 17 Masculino. Jogos da AMAI – 
2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Futsal SUB 17 Feminino. Jogos da AMAI – 
2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Vôlei Sub 16 Masculino. Jogos da AMAI – 
2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 1º 
Lugar, Vôlei Sub 16 Feminino. Jogos da AMAI – 
2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
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Declaração: A empresa Contratada declara, prévia e expressamente, que 
tem pleno conhecimento da natureza e do escopo dos serviços, bem como 
das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, na 
qual se compromete a acatar todas as especificações estabelecidas neste 
Termo de Referência, na solicitação de orçamento e respectivo Contrato. 

 

Justificativa: 

Preliminarmente, convém esclarecer que a Associação não possui relação 
direta ou indireta com o evento jogos da AMAI, em que pese a similaridade 
do nome. 

O objeto deste termo de referência refere-se ao patrocínio que a AMAI 
disponibilizará ao evento, devidamente aprovada pela atual presidência 
da Associação, com escopo de fomentar a área de esporte na região. 

Tendo em vista a viabilidade jurídica do patrocínio, bem como o valor ser 
irrisório, passível de dispensa de licitação, justifica-se o ato 
administrativo. 

 
Obrigações da Contratante: a) proporcionar todas as facilidades 
indispensáveis à boa execução do objeto; b) efetuar o pagamento 
conforme pactuado; c) fiscalizar o cumprimento das obrigações 
contratuais, podendo, inclusive, intervir durante a execução para fins de 
ajuste ou suspensão; d) notificar a empresa Contratada acerca de 
quaisquer irregularidades; e) prestar informações e esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela Contratada. 
 

Obrigações da Contratada: a) prestar os serviços com zelo e dedicação, 
observando os princípios éticos inerentes à execução dos mesmos; b) 
entregar as medalhas na quantidade, qualidade, metragens, formato e 
prazo acordados; c) acatar as decisões e observações feitas pelos fiscais 
deste contrato; d) não realizar subcontratação total ou parcial dos 

Lugar, Vôlei Sub 16 Masculino. Jogos da AMAI – 
2023. 

15 (quinze) adesivos de corte redondo, tamanho 
2,5cmX2,5cm; contendo a seguinte descrição: 2º 
Lugar, Vôlei Sub 16 Feminino. Jogos da AMAI – 
2023. 
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serviços sem anuência da Contratante; e) receber o pagamento conforme 
disposto no contrato; f) aceitar nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões, a critério da Contratante, referentes a 
execução do contrato, nos termos da legislação vigente; g) manter-se 
adimplente no que tange aos tributos, sejam eles Federais, Estaduais 
e/ou Municipais, inclusive no que concerne às verbas trabalhistas e de 
caráter previdenciário. 

 

Prazo de entrega das medalhas e troféus: Até dia 18 de outubro de 
2023, impreterivelmente. 

 

Fiscal de Contrato: Cristiane Aline Huff. 

 

Local de entrega: Sede da AMAI, situada na Rua Floriano Peixoto, nº 
100, Centro, no município de Xanxerê/SC. 

 

Pagamento: Em até 10 (dez) dias após apresentação de nota fiscal, depois 
de concluídos os trabalhos. 

 

Observações gerais: No anexo I, visualiza-se projeto contendo a imagem, 
metragens, códigos e arte das respectivas medalhas e adesivos que 
facilitarão o entendimento do objeto desta solicitação de orçamento e que 
vincularão a proposta. 

 

 

Xanxerê-SC, 29 de setembro de 2023.                       

 

 

OSCAR MARTARELLO 

Presidente - AMAI 
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ANEXO I 
 

ARTE MODELO 
Medalha MODELO 60001 – 

TAMANHO DO ADESIVO: 3,5CM X3,5CM 

CORTE REDONDO NA LINHA DE AMOSTRA (AZUL) 

 
 

MEDALHAS DA BASE: 4000 D E P 

TAMANHO DO ADESIVO: 2,5CM X 2,5CM 

CORTE REDONDO NA LINHA DE AMOSTRA (AZUL) 
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AMOSC

HOMOLOGAÇÃO DE INSCRITOS PARA AVALIAÇÃO - EDITAL Nº 29/2023
Publicação Nº 5182476

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL PERSONALIDADE JURÍDICA
1 João Tomaz Dos Santos PESSOA FÍSICA Habilitado
2 Josmar Antunes PESSOA FÍSICA Habilitado
3 Aldrin Santana PESSOA FÍSICA Habilitado
4 Karla Oliveira PESSOA FÍSICA Habilitado
5 Andrea Carina Mengarda PESSOA FÍSICA Habilitado
6 Sandro Luiz Cardoso Santana PESSOA FÍSICA Habilitado
7 Jarmeson de Lima Nascimento PESSOA FÍSICA Habilitado
8 Jonara Salete Fabiane PESSOA FÍSICA Habilitado
9 Jocastra Holanda Bezerra PESSOA FÍSICA Habilitado

10 Zuleica de Alencar Araripe Pinheiro Alves PESSOA FÍSICA Habilitado
11 Fernanda Costa Demier Rodrigues PESSOA FÍSICA Habilitado
12 Éder Sumariva Rodrigues PESSOA FÍSICA Habilitado
13 LeoandroTabosa do Nascimento PESSOA FÍSICA Habilitado
14 Selma Braga PESSOA FÍSICA Habilitado
15 Lorraine Oliveira Nunez PESSOA FÍSICA Habilitado
16 Dario Ernesto Gularte Wegbrait PESSOA FÍSICA Habilitado
17 Rodrigo Gomes Wanderley PESSOA FÍSICA Habilitado
18 Rousejanny Ferreira PESSOA FÍSICA Habilitado
19 Marcel Vieira Barreto Silva PESSOA FÍSICA Habilitado
20 Adriano Bessa dos Santos PESSOA FÍSICA Habilitado
21 Rosane Antunes PESSOA FÍSICA Habilitado
22 Marlon Meirelles Silva Nascimento PESSOA FÍSICA Habilitado
23 Rafael Borges Deminicis PESSOA FÍSICA Habilitado
24 Rodrigo Aragão Quirino PESSOA FÍSICA Habilitado
25 Ricardo Augusto Magron PESSOA FÍSICA Habilitado
26 Ligia Venônica Ferreira da Silva - Verner PESSOA FÍSICA Habilitado
27 Caroline Marques Henriques Ficheira PESSOA FÍSICA Habilitado
28 Leandro Eustáquio Gomes PESSOA FÍSICA Habilitado
29 Vera Rodrigues de Mendonça PESSOA FÍSICA Habilitado
30 Márcio Silveira dos Santos PESSOA FÍSICA Habilitado
31 Arianne Felix da Silva de Oliveira Peris PESSOA FÍSICA Habilitado
32 Gabriela Spezzatto Varela PESSOA FÍSICA Habilitado
33 Fabíula Karen Parreira de Souza e Silva PESSOA FÍSICA Habilitado
34 Monique Cruz de Andrade PESSOA FÍSICA Habilitado
35 Mariela Felisbino da Silveira PESSOA FÍSICA Habilitado
36 Mariana Moreira Mouta PESSOA FÍSICA Habilitado
37 Jorge Claudio Machado da Silva PESSOA FÍSICA Habilitado
38 Paulo Leonidas Fernandes de Barros PESSOA FÍSICA Habilitado
39 Andre Luiz Machado Santos PESSOA FÍSICA Habilitado
40 Adriana Pinto Barros PESSOA FÍSICA Habilitado
41 Ana Celília Chaves Silva PESSOA FÍSICA Habilitado
42 Adson Rodrigo Silva Pinheiro PESSOA FÍSICA Habilitado
43 Uildemberg da Silva Cardeal PESSOA FÍSICA Habilitado
44 Melissa Teixeira Ornelas PESSOA FÍSICA Habilitado
45 Juliana Ferreira de Araújo PESSOA FÍSICA Habilitado
46 Sebastião G. Branco PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
47 Simone Veloso de Fiqueiredo Soares PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
48 Marcos Rabelo PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
49 Anna Carolina Faria Lírio/Lyrio Cultural PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
50 Leticia Souza PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
51 Ravel Andrade PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado

HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES APTAS À AVALIAÇÃO TÉCNICA

Nº
EDITAL Nº 29/2023 - SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA AVALIAÇÃO DE PROJETOS 

CULTURAIS REFERENTE A LEI Nº 195/2022 SITUAÇÃO
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52 Tiziane Virgilio PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
53 Talita Rodrigues PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
54 Wellington Guitti PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
55 Luiz Guilherme de Sousa Lima Pádua PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
56 Daniela Correa Braga PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
57 Maruça Rodrigues PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
58 Guilherme Laureano de Moura PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
59 Graziene da Silva Moreira/TEAR PRODUTOS CULTURAIS PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
60 Cristiana Soares da Silva Giustino PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
61 Eudaldo Monção Rocha Júnior PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
62 Fabio Luiz Carneiro Mourilhe Silva/Funk Stroke PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
63 Marta Cesar PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
64 Tales Andre Lopo Jaloretto PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
65 Felinio de Sousa Freitas PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
66 Wellington Barthomeu Samapoio Mendes Junior PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
67 Paula Gotelip de Souza Corréa PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
68 Laila Alana Januário Alves PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
69 Iago Veiga Confort Lorena PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
70 Thayse Lucas Guedes de Souza PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
71 Rani Ele Duarte da Silva PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
72 Larissa Rizzatti Gomes PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
73 Rafael Silveira de Aguiar PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
74 Dagma Fátima de Castro PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
75 Emerson Aparecido de Souza PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
76 Marcelo Juchem PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
77 Cibele Ribeiro da Silva PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
78 Ronaldo Pinheiro Duarte PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
79 Flavia Aparecida da Silva Rabachim PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
80 Diana de Hollanda Cavalganti PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
81 Daniela Jaime Smith PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
82 Iris Pereira Gonçalves PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
83 Marcinha Cristina Ferreira PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
84 Róger Borges Araujo PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
85 Ana Paula Alves Fernandes PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
86 Michele Bicca Rolim PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
87 Julio Chagas Pitthan PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
88 Ramon da Silva Moraes PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
89 Clarice Gonzalez Prieto Saadi PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
90 Leandro Souza Leal PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
91 Priscila Carbone PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
92 Suellen de Souza Leal PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
93 Saulo Sandro Alves Dias PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
94 Letícia Martins Dias PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado
95 Wandilene Macedo PESSOA JURÍDICA - MEI Habilitado

96 Alvaro Ribeiro Assad/ALMAMEL PRODUÇÃO CULTURAL LTDA PESSOA JURÍDICA - DP Habilitado
97 Luana Eva/Porto E Stein Produções LTDA ME PESSOA JURÍDICA - DP Habilitado

98
Maria Augusta Villalba Nunes/Novelo Filmes Produções 
Áudio Visual LTDA PESSOA JURÍDICA - DP Habilitado

99 Kelly Cristina de Souza dos Santos PESSOA JURÍDICA - DP Habilitado

100
Moniza Chistine Hubert Zafita/MZ GERENCIAMENTO DE 
PROJETOS, EVENTOS E ADMINISTRAÇÃO LTDA PESSOA JURÍDICA - DP Habilitado

101
Angelo Faria Turci/Theatrum mundi produções artísticas 
LTDA PESSOA JURÍDICA - DP Habilitado

102 Marcos Vinicius Caye Lara PESSOA JURÍDICA - DP Habilitado
103 Andriane Canan - Lilás Filmes PESSOA JURÍDICA - DP Habilitado
104 Rafael Koehler - Entre Teatro Perfom PESSOA JURÍDICA - DP Habilitado
105 Téo Senna Ramalho da Silva - Damt Arte Educação PESSOA JURÍDICA - DP Habilitado
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Consórcios

CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 171 / 2023 - MUNICÍPIO DE MELEIRO
Publicação Nº 5183338

EXTRATO DE CONTRATO Nº 171/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Meleiro
CONTRATANTE: Município de Meleiro
CNPJ: 82.837.741/0001-96
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO INTERADMINISTRATIVO N.º 100/2021
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos pú-
blicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de com-
putadores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura de 
Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil).

VALOR: R$ 5.288,16 (cinco mil, duzentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2024.

Florianópolis, 26 de setembro de 2023.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 172 / 2023 - MUNICÍPIO DE APIÚNA
Publicação Nº 5183366

EXTRATO DE CONTRATO Nº 172/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Apiúna
CONTRATANTE: Município de Apiúna
CNPJ: 79.373.767/0001-16
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: TERCEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 105/2021
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Diário Oficial dos Municípios de Santa Catarina - CIGA Diário DOM/SC: destinado à publicação de atos oficiais expedidos pelos órgãos 
públicos do ente municipal consorciado ao CIGA, veiculado no endereço eletrônico www.diariomunicipal.sc.gov.br, na rede mundial de 
computadores - Internet, que atende aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e interoperabilidade da Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira (ICP - Brasil); Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Micro-
empreendedores Individuais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota 
fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a 
orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito 
do Simples Nacional; Gestão Tributária: Gestão do Cadastro Integrado Municipal - CIGA CIM: faz a integração das informações relacionadas 
ao processo de registro e legalização de empresários e de pessoas jurídicas, no território do Município, com a Junta Comercial, a Secretaria 
de Estado da Fazenda, a Receita Federal do Brasil e demais órgãos que integrem, localmente, a REDESIM, com suporte técnico, manutenção 
e evolução tecnológica pela CONTRATADA.

VALOR: R$ 11.598,36 (onze mil, quinhentos e noventa e oito reais e trinta e seis centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2024.

Florianópolis, 26 de setembro de 2023.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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EXTRATO DE CONTRATO N. 173 / 2023 - CIMVI- CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO DO VALE DO ITAJAÍ
Publicação Nº 5183410

EXTRATO DE CONTRATO Nº 173/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - CIMVI- Consórcio Intermunicipal do Médio do vale do Itajaí
CONTRATANTE: CIMVI- Consórcio Intermunicipal do Médio do vale do Itajaí
CNPJ: 03.111.139/0001-09
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO INTERADMINISTRATIVO N.º 001/2023
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Sistema de Processo Eletrônico Administrativo ? e-CIGA: Constitui-se de um sistema fornecido como serviço, on-line, que permite ao ente e 
seus usuários o cadastro de documentos avulsos ou organizados em processos eletrônicos. Colabora na gestão dos documentos, de forma 
a garantir integridade da informação. Os documentos podem ser assinados com certificado digital de cadeia própria ou certificados da ca-
deia ICP-Brasil conforme Lei 14.063/2020, que dispõe sobre o uso de assinaturas eletrônicas em interações com entes públicos. O sistema 
pode ser parametrizado em caixas individuais ou setori-ais (compartilhada) personalizado pelo contratante, proporcionando a tramitação de 
documentos ou processos entre setores ou usuários. Dispõe de controle de classificação documental e sua numeração administrado pelo 
contratante..

VALOR: R$ 9.518,52 (nove mil, quinhentos e dezoito reais e cinquenta e dois centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023.

Florianópolis, 26 de setembro de 2023.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 174 / 2023 - MUNICÍPIO DE XANXERÊ
Publicação Nº 5183432

EXTRATO DE CONTRATO Nº 174/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Xanxerê
CONTRATANTE: Município de Xanxerê
CNPJ: 83.009.860/0001-13
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO INTERADMINISTARTIVO Nº 0161/2020
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Gestão de Obras - CIGA Obras: direcionado aos setores de planejamento e obras para o controle de convênios federais, contratos de em-
preitada, termos aditivos e andamento de obras de forma integrada, com uma ferramenta de confecção de orçamentos, sendo estes nos 
padrões da Caixa Econômica Federal (DTB) e com disponibilidade de todas as tabelas SINAPI, SEOP, DER, DNIT, DEINFRA e outras que 
podem ser integradas sob solicitação.

VALOR: R$ 2.518,40 (dois mil, quinhentos e dezoito reais e quarenta centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023.

Florianópolis, 13 de setembro de 2023.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 175 / 2023 - MUNICÍPIO DE PERITIBA
Publicação Nº 5183611

EXTRATO DE CONTRATO Nº 175/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Município de Peritiba
CONTRATANTE: Município de Peritiba
CNPJ: 82.815.085/0001-20
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 173/2021
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
Gestão Tributária: Gestão do Simples Nacional - CIGA Simples: destinado à gestão dos Microempreendedores Individuais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional, com acesso ao sistema da nota fiscal eletrônica conjugada (NFe-C), permitindo 
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o controle dos contribuintes e a geração de informações estratégicas relevantes para a orientação da fiscalização a ser exercida pelo Fisco 
municipal, bem como para a orientação dos procedimentos a serem realizados no âmbito do Simples Nacional.

VALOR: R$ 171,14 (cento e setenta e um reais e quatorze centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023.

Florianópolis, 15 de setembro de 2023.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA

EXTRATO DE CONTRATO N. 176 / 2023 - CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CRISTÓVÃO DO SUL
Publicação Nº 5183758

EXTRATO DE CONTRATO Nº 176/2023
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - Câmara Municipal de São Cristóvão do Sul
CONTRATANTE: Câmara Municipal de São Cristóvão do Sul
CNPJ: 09.087.219/0001-44
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO INTERADMINISTRATIVO N.º 02/2023
CONTRATADO: Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
CNPJ: 09.427.503/0001-12

OBJETO: prestação de serviços de tecnologia da informação e comunicação pelo Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal, que 
disponibiliza:
CIGA Câmara - Versão 2.0, em plataforma web, que possui as seguintes funcionalidades e características: I - sistema todo eletrônico e digital 
com funcionalidades acessíveis também por disposi-tivos móveis, para atender às necessidades do processo legislativo das Câmaras Muni-
ci-pais;II - portal eletrônico compatível com a legislação atual acerca de acessibilidade e trans-parência, alimentado automaticamente com 
as informações cabíveis do sistema legislati-vo;III - transmissões ao vivo das sessões plenárias em áudio e vídeo;IV - sistema de protocolo/
processo administrativo com certificação digital;V - sistema de votação eletrônica com possibilidade de contingência off-line; eVI - integra-
ção com o CIGA Diário quando se tratar de Município e ou Câmara que publi-que nesse Sistema..

VALOR: R$ 8.158,92 (oito mil, cento e cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos)
VIGÊNCIA: O presente contrato vigorará até 31 de dezembro de 2024.

Florianópolis, 28 de setembro de 2023.
GILSONI LUNARDI ALBINO
Diretor Executivo do CIGA
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CISAMARP

CLÍNICA ODONTOMÉDICA PONTE SERRADA EIRELI (XANXERÊ) - 6º TERMO ADITIVO
Publicação Nº 5182888

6º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 198/2020

Pelo presente instrumento de Aditivo, de um lado o Consórcio Intermunicipal de Saúde do Alto Vale do Rio do Peixe – CISAMARP, Associação 
Pública com personalidade jurídica de direito público, inscrito no CNPJ nº 11.023.771/0001-10, com sede à Rodovia Municipal José Gheller, 
nº 501, Bairro Santa Lúcia, CEP: 89.565-453, Município de Videira/SC, neste ato representado por seu Presidente, Sr. Claudir Duarte e de 
outro lado a CLÍNICA ODONTOMÉDICA PONTE SERRADA EIRELI (XANXERÊ), CNPJ 07.598.562/0002-09, situado na Rua Olímpio Tortato 
nº 48 – Centro, Xanxerê/SC neste ato representado pela sua representante legal, Marisa Trevisan Barreto, considerando a concordância e 
o interesse das partes, resolvem, de comum acordo, alterar o Contrato de Prestação de Serviço 198/2020, conforme as Cláusulas a seguir 
especificadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA

SUPRIMIR da lista de procedimentos da CLÁUSULA TERCEIRA do Contrato de Prestação de Serviço, o(s) seguinte(s) procedimento(s):
Procedimento Código Valor
CONSULTA MÉDICA EM GASTROENTEROLOGIA 9016651 R$ 110,00
Consulta médica retorno EM GASTROENTEROLOGIA 1080301474 R$ 0,00
ENDOSCOPIA COM SEDAÇÃO E BIÓPSIA PARA TESTE DE UREASE 9016350 R$ 280,00
RETIRADA DE CORPO ESTRANHO DO TUBO DIGESTIVO POR ENDOSCOPIA 0407010246 R$ 80,00
COLONOSCOPIA 0209010029 R$ 550,00
POLIPECTOMIA - RETIRADA DE PÓLIPOS 0407010254 R$ 350,00

CLÁUSULA SEGUNDA
O presente aditivo terá vigência a partir de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

CLÁUSULA TERCEIRA
Para todos os fins de direito, excetuada a modificação constante da condição acima aditada, ficam ratificadas todas as demais disposições 
do Contrato de prestação de serviços 198/2020, firmado entre as partes.

E, por estarem justos e acertados, assinam o presente.

Videira/SC, 22 de setembro de 2023.

Claudir Duarte 		  Marisa Trevisan Barreto
Presidente CISAMARP 	 Representante Legal
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CVC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 320
Publicação Nº 5184045

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25/2023 – CVC 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 21/2023- CVC 
 EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2023- CVC 

 REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023- CVC 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 320/2023 
 

Aos  dezoito dias do mês de setembro do ano de 2023, presentes de um lado, o CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL VELHO CORONEL – CVC, Consórcio Público, constituído na forma de Associação 
Pública, com personalidade jurídica de direito público e natureza autárquica interfederativa, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.688.861/0001-19, com sede na Rua Iguaçu n° 264, Centro, no Município de Coronel 
Freitas, Estado de Santa Catarina, neste ato representado por seu DIRETOR EXECUTICO Sr. DIEGO 
BASSANI, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR, RESOLVEM Registrar os Preços da 
empresa: MACROLICIT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº CNPJ sob nº 26.228.996/0001-80, com sede na Rodovia BR-101 S/N, KM 210, 
Bairro Picadas do Sul, São José-SC, neste ato representada pelo Sr. FABIO HOFFMANN PEGORARO 
doravante denominado FORNECEDOR, para fornecimento parcelado dos itens, constantes do objeto a 
seguir, sujeitando-se as partes às determinações da Resolução nº 01, de 19 de março de 2015, nº 02, de 
24 de março de 2015, Resolução nº 03, de 27 de março de 2015, e suas alterações, Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002, e pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores, nos casos omissos.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
 
1.1 – O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO COM FORNECIMENTO PARCELADO DE PECAS DE REPOSIÇÃO GENUÍNA E 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA/HORA HOMEM DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, FUNILARIA, PINTURA, ELETRICIDADE, 
BOMBAS E BICOS, ESTOFARIA E TAPEÇARIA, PARA OS MUNICÍPIOS ASSOCIADOS AO 
CONSÓRCIO CVC (compreendendo todas as secretárias, fundos, fundações, autarquias e demais órgãos 
dos mesmos), pelo período de 12 (doze) meses, com quantitativos e especificações técnicas estabelecidos 
nos termos do presente Edital e no ANEXO VII deste Edital. 
 
1.2 - As peças, bem como os serviços deverão atender às exigências de qualidade, observadas os padrões 
e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. 
- atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei nº 8.078/90 
(Código de Defesa do Consumidor). Os serviços deverão ser executados de maneira que mantenha os 
veículos em condições de perfeito, ininterrupto e regular funcionamento, mediante assistência técnica e 
serviços de manutenção preventiva e corretiva de defeito e verificações que se fizerem necessárias, 
efetuando-se conserto e lubrificações, bem como outros serviços recomendados para uma manutenção 
adequada.  
 
1.3 – O quantitativo no Termo de Referência - Anexo I servem apenas como referência para o quantitativo 
de peças e serviços a serem prestados, podendo, contudo, sofrer alterações durante a execução do 
contrato, sendo que essas alterações não implicam em reajuste no valor contratado. 
 
1.4 - A presente contratação não gerará nenhum vínculo empregatício dos Municípios associados perante 
o FORNECEDOR e seus subordinados, sendo de sua responsabilidade todas as despesas com 
deslocamento, transporte, estadia e alimentação dos profissionais que prestarão os serviços, pagamento 
de impostos, encargos e tributos que incidirem sobre a contratação, além do fornecimento de todo material 
necessário para realização dos serviços. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO  
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2.1 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta. 
 
2.2 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), frete, descarregamento, materiais e produtos e limpeza, 
todas as despesas com deslocamento, transporte, estadia e alimentação dos profissionais contratados 
para execução dos serviços, entrega e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada 
neste Edital. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO REAJUSTE DA ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 
 
3.1 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamentos 
de preços, em face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
 
3.2 - O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal à Comissão de Licitações e Contratos desde que 
acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros 
documentos. 
 
3.3 - A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
 
3.4 - O pedido de atualização dos preços aos preços praticados no mercado poderá acarretar pesquisa de 
preços junto aos demais fornecedores com preços registrados podendo ocorrer substituição na ordem 
classificatória de fornecedor devido à obrigatoriedade legal de aquisição pelo maior desconto por lote. 
 
3.5 - Independentemente do disposto no item 2, a Comissão poderá, na vigência do registro, solicitar a 
redução dos preços registrados, garantida a prévia defesa do beneficiário do registro, e de conformidade 
com os parâmetros de pesquisa do mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a 
redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado 
será válido a partir da publicação na Imprensa Oficial do Consórcio CVC. 

  
 

CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS  
 
4.1 – O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços 
no prazo de 3 (três) dias úteis a contar a data de homologação, podendo este prazo ser prorrogado por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL VELHO 
CORONEL - CVC. 
 
4.2-  O prazo de validade do registro de preços será de 19 (dezenove) de setembro de 2023 a 18 (dezoito) 

de setembro de 2024. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PAGAMENTOS  
 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços e ou entrega dos 
materiais e mediante apresentação da Nota Fiscal e do Termo de Garantia na Diretoria de Compras do 
Município. Na nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o nº do processo licitatório que originou a 
aquisição, e a assinatura do responsável pelo recebimento. 
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5.2 - Na Nota Fiscal deverá constar: número do processo licitatório que originou a aquisição, valor do 
material empregado e o valor da mão de obra. Sobre o valor da mão de obra deverá ser obedecida à 
legislação vigente no que se refere ao INSS e ao ISSQN.   
 
5.3 - O FORNECEDOR deverá fazer o recolhimento de todos os impostos inerentes ao objeto, caso não 
venha impresso na Nota Fiscal os descontos os mesmos poderão ser descontados pela Administração 
Municipal. 
 
5.4 - O número do CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - constante das Notas Fiscais deverá ser 
aquele fornecido na fase de habilitação. 
 
5.5 - Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO 
 
6.1 - A existência de preços registrados não obriga os Municípios associados a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao Sistema de Registro de Preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 
 
6.2 - Na hipótese De o FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidas, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da cominação prevista 
no art. 81, da Lei 8.666/93. 
 
6.3 - Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, os Municípios associados poderá 
comprar de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 
compatível com o solicitado pelos Municípios associados, observada as condições do Edital e o preço 
registrado. 
 
6.4 - Os pedidos de fornecimento serão formalizados pela Diretoria de Compras dos Municípios associados. 
 
6.5 - As empresas licitantes classificadas no Registro de Preços deverão atender os Municípios associados 
do constante na Nota de Empenho, independentemente do valor, sob pena de penalização. 
 
6.6 - O FORNECEDOR deverá manter-se nas mesmas condições da habilitação quanto à regularidade 
fiscal durante a vigência do presente Registro de Preços. 
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA 
 
7.1 - O objeto será recebido pelo responsável da frota dos Municípios associados para tal fim. 
 
7.2 - Os veículos onde serão prestados os serviços deverão ser retirados pelo FORNECEDOR no prazo 
máximo 24 (vinte e quatro) horas corridos a contar do recebimento da Nota de Empenho, na sede 
Administrativa do Município Associado que requereu os serviços, sendo que todas as despesas de 
transportes, carga e descarga destes correrão por conta do FORNECEDOR. As peças relacionadas no 
orçamento, que por ventura não vierem a ser aplicadas na execução do serviço, deverão ser deduzidas 
para fins de emissão da Nota Fiscal, devendo também ser anexado um laudo do ocorrido. O prazo para 
devolução do veículo devidamente consertado dependerá do tipo de serviço a ser executado, não podendo 
ultrapassar, todavia, o prazo de 15 (quinze) dias corridos. 
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7.3 – As peças adquiridas pelos Municípios associados, deverá ser entrega no prazo máximo 02 (dois) dias 
uteis a contar do recebimento da Nota de Empenho, na sede Administrativa do Município Associado que 
as requereu, sendo que todas as despesas de transportes, carga e descarga destes correrão por conta o 
FORNECEDOR. 
 
7.4 - Caso o produto não corresponda ao exigido no Edital, o FORNECEDOR deverá providenciar, no prazo 
máximo de 72 (setenta e duas) horas a sua substituição visando o atendimento das especificações, sem 
prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 
 
7.5 - O prazo estabelecido para entrega poderá ser prorrogado quando solicitado pelo fornecedor e desde 
que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
8.1 De acordo com o estabelecido no artigo 77, da Lei nº 8.666/93, a inexecução total ou parcial do 
contrato enseja sua rescisão, constituindo, também, motivo para o rompimento do ajuste, aqueles 
previstos no art. 78, incisos I a XVIII. 
 
8.2 Nos termos do art. 87 da Lei n. 8.666/1993, pela inexecução total ou parcial do estabelecido neste 
edital de Licitação, este Consórcio poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes penalidades: 

 
 

I – ADVERTÊNCIA: será aplicada por escrito, quando o CONTRATADO deixar de atender 
determinações necessárias à regularização de faltas ou defeitos concernentes à execução dos 
serviços ou entrega dos bens, bem como por atos que correspondam a pequenas irregularidades 
verificadas na execução deste instrumento, que venham ou não causar dano à Administração ou a 
terceiros; 
 

         II – MULTAS: serão aplicadas por infrações que obstaculizem a concretização do objeto licitado por 
culpa do CONTRATADO, e compreenderão: 

a) Atraso de até 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, 
multa de 5% (cinco por cento) do valor atualizado do contrato; 
b) Atraso superior a 10 (dez) dias na entrega do produto, execução de obra e/ou prestação do serviço, 
multa de 10% (dez por cento) do valor atualizado do contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral por 
parte Consórcio Intermunicipal Velho Coronel - CVC; 

       c) Será aplicada multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, pelo descumprimento 
de quaisquer das obrigações contidas no edital, ressalvadas aquelas para as quais tenham sido fixadas 
penalidades específicas, sem prejuízo da rescisão unilateral por parte do CVC; 
 

8.3. A multa deverá ser recolhida aos cofres do Consórcio CVC, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
úteis após a respectiva notificação. 

 
8.4. Não solvida a multa, nos termos aqui previstos, será ela descontada dos créditos existentes em 
nome da CONTRATADA ou, não havendo esses ou sendo ela maior que o crédito, lançados em dívida 
ativa e/ou cobrada judicialmente com ônus ao devedor em qualquer hipótese; 
 

8.5. As multas previstas neste inciso são cumulativas, ou seja, incidem umas sobre as outras, em seus 
limites incidentes sobre cada uma delas; 

 
III – SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE CONTRATAR COM O CONSÓRCIO E ÓRGAOS 
PARTICIPANTES:  
A licitante será sancionada com a pena de suspensão temporária de licitar ou contratar com este 
Consórcio e consorciados e será descredenciada do seu Cadastro de Fornecedores, pelo prazo de 
até 02 (dois) anos, nos seguintes casos: 
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                 a) fizer declaração falsa; 
          b) deixar de entregar documentação ou apresentar documentação falsa; 

                   c) ensejar o retardamento da execução do objeto; 
                   d) não mantiver a proposta; 

          e) falhar injustificadamente ou fraudar a execução do contrato; 
                  f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

                   g) fornecer os produtos em desconformidade com o especificado; 
          h) não substituir no prazo estipulado os produtos recusados pelo Consórcio; 
 

IV – DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA:  
Enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, será declarada inidônea para licitar e contratar com a 
Administração Pública, nos termos do artigo 87, inciso IV, da Lei 8.666/1993. 
 
8.6. A LICITANTE e/ou a CONTRATADA ficarão ainda sujeitas ao cancelamento de suas inscrições no 
Cadastro de Fornecedores deste Consórcio. 

 
8.7.  As penalidades poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, nos termos da lei. 

 
8.8.  As penalidades deste edital e de seu contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com as 
penalidades disposta no art. 7º, da Lei nº 10.520/02. 

 
8.9. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

 
8.10. As penalidades previstas poderão ser minoradas ou não serão aplicadas quando o descumprimento 
do estipulado no contrato ou no edital decorrer de justa causa ou impedimento devidamente comprovado 
e aceito pelo Consórcio 

 
  
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
9.1 - Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8666/93. 
 
9.2 - Caso a contratante não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo critério poderá 
suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que a contratada cumpra 
integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital, 
na Lei 8666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei 8078/90). 
 
9.3 - O licitante reconhece os direitos dos Municípios associados nos casos de rescisão previstos nos 
artigos 77 a 80, da Lei 8666/93. 

 
CLÁUSULA DECIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
10.1 - O registro de preços do fornecedor poderá ser cancelado, nos seguintes casos: 
 
10.1.1 Pela Administração no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação: quando 
o fornecedor deixar de firmar a Ata decorrente do Registro de Preços, sem justificar ou não cumprir as 
exigências do Edital que deu origem aos preços registrados; por razões de interesse público, 
fundamentado; quando o fornecedor não aceitar reduzir seu preço registrado na hipótese dos preços 
registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; quando o fornecedor não retirar a 
respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa aceitável; quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do 
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Registro de Preços por um dos motivos constantes no artigo 78, da Lei 8666/93 e alterações posteriores, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
10.1.2 - Pelos fornecedores, mediante solicitação por escrito acompanhada de comprovação na ocorrência 
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento da notificação para 
fornecimento. 
 
10.2 - A solicitação do cancelamento do preço registrado deverá ser formulada por escrito na Diretoria de 
Licitações e Contratos facultado à Administração a aplicação das sanções previstas neste Edital, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
 
10.3 - A solicitação do cancelamento do registro do(s) preço(s) não o desobriga do fornecimento dos 
produtos até a decisão final do órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, a qual deverá ser 
prolatada em 30 (trinta) dias. 
 
10.4 - O cancelamento dos preços registrados, nos casos previstos nesta cláusula será feito por notificação. 
 
10.5 - No caso de ser ignorado, inacessível o lugar do fornecedor, a notificação será feita por publicação 
na imprensa oficial do município, transcorrendo o prazo de 5 (cinco) dias úteis para defesa prévia a contar 
do dia seguinte ao da publicação. Não havendo manifestação do notificado neste prazo, o registro de 
preços será cancelado. 
 
10.6 - Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens 
constantes do registro de preços. 
 
CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E DA AUTORIZAÇÃO PARA 
AQUISIÇÕES DE BENS COM PREÇOS REGISTRADOS 
 
11.1 As despesas decorrentes das aquisições, objeto do presente certame correrão a conta de dotação 
específica dos orçamentos de cada Órgão Participante (municípios associados), referente ao exercício de 
2023 e seguintes. 
 
11.2 O Órgão Participante (municípios associados) quando da contratação/empenhamento especificará 

a classificação orçamentária. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – TABELA DO OBJETO E DO PREÇO 
 
 12.1 – Tabela relacionando o objeto e o preço:  
 

 
 

 

MUNICÍPIO DE ITÁ  

ITEM QTDE UNIDADE DESCRIÇÃO 
VALOR DA 

MÃO DE 
OBRA 

PERCENTUAL DE 
DESCONTO PEÇAS  

1 80.000,00 VALOR XCMG - PEÇA DE REPOSIÇÃO 
GENUINA, ÓLEO LUBRIFICANTE 
E HIDRÁULICO ORIGINAIS, E 
MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA, 
(PARA MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS DA MARCA) 

R$ 314,37 13,00% 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ESTIMATIVA DE CONSUMO 
 
 13.1 – Estimativa de consumo de cada item: Conforme detalhado na clausula 12ª (Décima Segunda).  
 
CLAUSULA DECIMA QUARTA 
 
14.1 Aplicam-se a presente Ata às disposições contidas no edital de Pregão Eletrônico 21/2023.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - LEI 
N. 13.709/2018 
 
15.1. As partes ficam cientes da vedação da utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 
decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal.  
 
15.2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em especial 
os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, 
em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento 
do instrumento contratual, inclusive para armazenamento necessário.  
 
15.3. As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da execução 
contratual, por inobservância à LGPD.  
 
15.4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste contrato, tem acesso a dados 
pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, endereço eletrônico, 
e cópia do documento de identificação.  
 
15.5. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 
e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de 
proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
 
15.6. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem 
como adotar as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 
 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
 
16.1 - Fica eleito o Foro da comarca de Coronel Freitas/SC, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pelo presente Edital e pelo futuro contrato, (representado pela Ata de Registro de Preços e Nota 
de Empenho), com renúncia a quaisquer outros por mais privilegiados que possam ser. 
 

 
 Coronel Freitas (SC) 29 de setembro de 2023,  

 
 
 
___________________________________ 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL  
VELHO CORONEL CVC   
Órgão Gerenciador  
 

 
 
_____________________________________ 
MACROLICIT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA  
Fornecedor 
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CIM-AMFRI

CIM-AMFRI - ATA DA QUINTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CIM - AMFRI - 28.08.2023
Publicação Nº 5184099

-
ATA DA QUINTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DA REGIÃO DA AMFRI – 
CIM-AMFRI DO ANO DE 2023

Aos vinte e oito dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, em primeira convocação às dez horas, reuniram-se na sede da AMFRI – 
Associação dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí, à Rua Luiz Lopes Gonzaga, 1655 – Bairro São Vicente – Itajaí – SC, na forma do 
item 9.2 da Cláusula 9 do Contrato de Consórcio Público do CIM-AMFRI, os senhores: WAGNER ADILSON ROGAL, Secretário de Controle 
Governamental e Transparêcia Pública do município de Balneário Camboriú, inscrito no CPF nº 974.418.059-53, neste ato representando o 
Sr. FABRÍCIO JOSÉ SATIRO DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal de Balneário Camboriú; TIAGO MACIEL BALTT - Prefeito Municipal de Balne-
ário Piçarras, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF sob nº 032.474.959-75, carteira de identidade nº 4436134 – SSP-SC, residente 
à Avenida Nereu Ramos, nº 5357, apto 907, TO 01, Residencial Orion, Bairro Itacolomi – Balneário Piçarras – SC; PAULO HENRIQUE DALA-
GO MÜLLER – Prefeito Municipal de Bombinhas, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 030.824.299-80, carteira de identidade 
nº 3568325 – SESP-SC, residente à Rua Saíra Amarela, 589, Bairro Bombas – Bombinhas – SC; ERICO DE OLIVEIRA – Prefeito Municipal 
de Ilhota, Brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº 291.364.239-04, carteira de identidade nº 338420 – SSP-SC, residente à Rua 
Pedro Castellain, nº 223, Centro – Ilhota – SC; MARCOS PEDRO VEBER – Prefeito Municipal de Luiz Alves, brasileiro, solteiro, empresário, 
inscrito no CPF sob nº 048.834.879-03, carteira de identidade nº 4.700.333 – SSP-SC, residente à Rua Francisco Schmitz, 4919, Bairro 
Braço Elza – Luiz Alves – SC; LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA – Prefeito Municipal de Navegantes, brasileiro, casado, empresário, 
inscrito no CPF sob nº 760.675.219-20, carteira de identidade nº 1502427 – SSP-SC, residente à Rua Victor Konder, nº 150, Bairro Gravatá 
– Navegantes– SC, JOEL ORLANDO LUCINDA – Prefeito Municipal de Porto Belo, brasileiro, casado, carpinteiro naval, inscrito no CPF sob 
nº 712.813.559-68, carteira de identidade nº 2.725.096 – SSP-SC, residente à Rua Irineu José Moreira. 702, Centro – Porto Belo –SC, para 
deliberarem sobre os temas indicados no Edital de Convocação nº 05/2023 – CIM-AMFRI, com o seguinte teor “EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
N.º 06/2023 CIM-AMFRI. QUINTA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA. O Diretor Executivo do CIM-AMFRI – Consórcio Intermunicipal 
Multifinalitário dos Municípios da Região da Foz do Rio Itajaí, no uso de suas atribuições estatutárias, vem por meio deste convocar os 
Senhores (as). Prefeitos (as), suplentes, ou representantes indicados por ofício, dos Municípios consorciados para participarem da Quinta 
Assembleia Geral Extraordinária do ano de 2023, na forma do item 9.2 da Cláusula 9 do Contrato de Consórcio Público, que se realizará no 
próximo dia 28 de agosto de 2023 (segunda-feira), às 09h30min (nove horas e trinta minutos) tendo como local a sede da AMFRI, na Rua 
Luiz Lopes Gonzaga n.º 1655 – São Vicente – Itajaí – SC, com quórum exigido para primeira convocação de 2/3 (dois terços) dos membros 
do CIM-AMFRI e em segunda e última convocação, 15 (quinze) minutos após a primeira convocação, com a presença de qualquer número de 
consorciados, para tratarem dos seguintes assuntos: 09h30min / 09h35min - Abertura pelo Presidente do CIM-AMFRI – Paulo Henrique Da-
lago Muller; 09h35min / 09h55min - Apresentação e deliberação do Project Appraisal Document – PAD e outros assuntos que eventualmente 
decorrerem; 09h55min / 10h - Encerramento pelo Presidente do CIM-AMFRI – Paulo Henrique Dalago Muller. Itajaí (SC), 22 de agosto de 
2023. Jaylon Jander Cordeiro da Silva - Diretor Executivo do CIM-AMFRI”. Participou da Assembleia enquanto integrante do corpo funcional 
do CIM-AMFRI o Diretor Executivo Dr. Jaylon Jander Cordeiro da Siva, brasileiro, divorciado, inscrito no CPF nº 130.373.677-25, residente à 
Rua Julião M. Neiva de lima, n 409, bairro Centro, cidade de Penha/SC e a Assessora Jurídica, a Dra. Juciara Reis Censi, brasileira, divorciada, 
advogada, inscrita na OAB/SC 36.021, inscrita no CPF sob no 076.494.239-56, carteira de identidade no 4.366.461 – SSP – SC, residente à 
Rua Almirante Tamandaré, 300, apartamento 603 – Centro – Itajaí - SC. Com a palavra o Prefeito Paulo Henrique Dalago Muller, Presidente 
do CIM-AMFRI agradeceu a presença de todos, nomeou a Dra. Juciara Reis Censi para secretariar os trabalhos. Na sequência, o Presidente 
passou ao primeiro tema único da pauta: Apresentação e deliberação do Project Appraisal Document – PAD. Com a palavra, o diretor exe-
cutivo informou que foi finalizada a minuta do Project Appraisal Document – PAD. Decorrente do evento ao mesmo dia da assembleia com 
início em poucos minutos pela Controladoria-Geral do Estado em parceria com a Controladoria Geral de União, sendo passo fundamento 
para o prosseguimento do projeto PROMOBIS, o Presidente sugere que seja apresentado e discutido em assembleia seguinte, para que se 
possa dar atenção e tempo que a complexidade do documento representa. Colocado em deliberação, aprovado por unanimidade. Em ato 
seguinte: Outras eventuais propostas que surjam no transcorrer da Assembleia. O diretor executivo passou a palavra a palavra a Sra. Gisella 
Simões, consultora do SEBRAE, que realizo uma breve apresentação da marca criada para a Região do Foz do Rio Itajaí, que pretende ser 
utilizada em eventos não só de turismo, mas de forma geral para fomentar todas as áreas da nossa região. Por fim, o diretor executivo apre-
sentou a solicitação de alguns prefeitos para que seja realizado Registro de Preço de sistema para futura e eventual contratação de empresa 
especializada no fornecimento de locação de licença de uso mensal de Sistema de Gestão de Recursos Humanos, com funcionalidade de 
controle de frequência dos servidores municipais, escalas de trabalho, administração eletrônica de documentos cadastrais dos funcionários, 
chat de comunicação interna, intranet, modulo de treinamento no estilo EAD (ensino a distância), ferramenta de pesquisas, entre outros, 
com o objetivo reduzir gastos públicos e oferecer transparência, que colocada em deliberação, foi aprovado por unanimidade a abertura do 
certame para registro de preços. O Diretor Executivo solicitou que cada Prefeito/representante dos municípios consorciados manifestem a 
vontade de futura e eventual adesão a ata de forma escrita, para que se possa calcular os quantitativos necessários a serem registrados.
Nada mais havendo a tratar, o Presidente reiterou os agradecimentos pela presença de todos os participantes e declarou encerrada a As-
sembleia Geral Extraordinária do Consórcio Multifinalitário da Região da AMFRI - CIM-AMFRI, determinando a mim, Juciara Reis Censi, que 
lavrasse a ata que vai assinada, pelo Presidente, pelos demais representantes dos Municípios Consorciados, por mim que a subscrevi.
WAGNER ADILSON ROGAL
Prefeito Municipal de Balneário Camboriú

PAULO HENRIQUE DALAGO MÜLLER
Prefeito Municipal de Bombinhas
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TIAGO MACIEL BALTT
Prefeito Municipal de Balneário Piçarras

MARCOS PEDRO VEBER
Prefeito Municipal de Luiz Alves

JAYLON JANDER CORDEIRO DA SILVA
Diretor Executivo – CIM-AMFRI

ISABELA PRADI E LOPES
Diretora Financeira – CIM-AMFRI

ERICO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal de Ilhota

LIBARDONI LAURO CLAUDINO FRONZA
Prefeito Municipal de Navegantes

JOEL ORLANDO LUCINDA
Prefeito Municipal de Penha

JUCIARA REIS CENSI
Assessora Jurídica CIM-AMFRI
OAB/SC 36.021
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CIGAMVALI

EDITAL DE PUBLICIDADE 114/2023
Publicação Nº 5183349

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 817/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/39224 – FCEI 66162

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDA-
DE AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento LUIZ HENRIQUE ARANTES ROCHA, inscrito no CPF nº 218.855.238-58 para a atividade 
71.11.07 · CONDOMÍNIOS DE EDIFÍCIOS DE USO MISTO (COMERCIAL, RESIDENCIAL, SERVIÇOS) LOCALIZADOS EM MUNICÍPIOS ONDE 
SE OBSERVE PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES, situado na RUA GILDO CABRAL, 1536 - Itajubá, no município de BARRA 
VELHA, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licen-
ciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as 
Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 28 de setembro de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE RENOVAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL
Nº 818/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO IND/33821 – FCEI 58392

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, asso-
ciação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 (art.10, 
VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE GUARAMIRIM o pedido de concessão de Renovação de Autorização Ambiental, 
formulado pelo empreendimento MAKER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, inscrito no CNPJ nº 00.109.804/0001-23 para a atividade 25.20.00 
· FACÇÃO OU CONFECÇÃO DE ROUPAS E ARTEFATOS TÊXTEIS COM TINTURARIA, OU COM ESTAMPARIA (EXCETO POR SUBLIMAÇÃO OU 
DIGITAL, DESDE QUE SEM LAVAGEM), OU COM LAVANDERIA OU COM OUTROS PROCESSOS DE ACABAMENTO, situado na Lauro Zimmer-
mann, 3025 - Escolinha, no município de GUARAMIRIM, em Santa Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível 
para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá 
do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
GUARAMIRIM, 28 de setembro de 2023
Município de GUARAMIRIM

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 819/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/39280 – FCEI 67000

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento JOÃO ARLINDO DA SILVA, inscrito no CPF nº 441.996.609-25 para a atividade 71.11.07 · 
CONDOMÍNIOS DE EDIFÍCIOS DE USO MISTO (COMERCIAL, RESIDENCIAL, SERVIÇOS) LOCALIZADOS EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES, situado na RUA PARANÁ, 1857 - VILA NOVA, no município de BARRA VELHA, em Santa 
Catarina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental 
do CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 29 de setembro de 2023
Município de BARRA VELHA

EDITAL DE PUBLICIDADE DE CERTIDÃO DE CONFORMIDADE AMBIENTAL
Nº 820/2023

PROCESSO DE LICENCIAMENTO PROTOCOLO URB/39274 – FCEI 66986

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA DO VALE DO ITAPOCU - CIGAMVALI, pessoa jurídica de direito público interno, 
associação pública, inscrita no CNPJ nº 10.638.878/0001-00, nos termos da RESOLUÇÃO CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997 
(art.10, VIII) torna público que se foi deferido pelo MUNICÍPIO DE BARRA VELHA o pedido de concessão de CERTIDÃO DE CONFORMIDADE 
AMBIENTAL, formulado pelo empreendimento RESIDENCIAL FLORENÇA, inscrito no CNPJ nº 33.886.687/0001-63 para a atividade 71.11.01 
· CONDOMÍNIOS DE CASAS OU EDIFÍCIOS, ASSIM DEFINIDOS PELA LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA, OU EM MUNICÍPIOS ONDE SE OBSERVE 
PELO MENOS UMA DAS SEGUINTES CONDIÇÕES: A) NÃO POSSUA PLANO DIRETOR; B) NÃO EXISTA SISTEMA DE COLETA E TRATAMENTO 
DE ESGOTO NA ÁREA OBJETO DA ATIVIDADE, situado na RUA BRUSQUE, 195 - ITAJUBA, no município de BARRA VELHA, em Santa Cata-
rina, sendo que o processo de licenciamento encontra-se disponível para consulta junto ao Departamento de Licenciamento Ambiental do 
CIGAMVALI na Rua Arthur Gumz, nº 88, Bairro Vila Nova em Jaraguá do Sul, Santa Catarina. Este edital atende as Resoluções nº 237/97 
do CONAMA e 99/2017 do CONSEMA/SC.
BARRA VELHA, 29 de setembro de 2023
Município de BARRA VELHA
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